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P.Executivo 

D.Oficia~ 7/10/66 

t:sLado de Mato Gros.so 

LEI RI 2 685, DE.5 DE OOTlJl!BO DE 1 966. 

Abre, no corrente exercicio no !~ 
souro do Estedo, o cr'dito especial 
de CrI 3.000.000, para o flll que 
especif1ct. •• 
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Paço saber que a Assembl'ia Legislativa 40 Estado decr1 
ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 11 - Fica aberto, no corrente exercíoio, no !~ 

souro do Estadõ, o cr'dito especial de Cri 3.000.000 (!rês ~ 
lhões de Cruzeiros), destinado à Assooiação Cuiabana de EB~ 
dantes SecundárioB'(ACES), oomo auxílio do Estado para aqui.! 
ção de móveis e instalação daquela Associação. -Artigo 21 - A despesa deccrrente com a execuçac da pre-
sente lei, oorrerá ã conta do exoesso 
índioes t'cn100s autcrizam prever. 

-de arrecadaçao que os 

Artigo 31 - Esta lei entrará em vigcr na data de sua p!!; 

blicação, revogadas as disposições em oontrário. 

Palácio AlencaBtro, em Cuiabá ,5 de 'outubro de 1966, 
1451 da Independ3ncia e 781 da República. 


